
PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 005/2020 de 17 de março de 2022 
 
 
    

Autoriza a concessão ao Prefeito Municipal, Vice-
Prefeito, Secretários Municipais e Vereadores, de 
reposição das perdas inflacionárias e dá outras 
providências. 
 

 
  Art. 1º- Fica autorizado o Poder Executivo a conceder ao Prefeito Municipal, 
Vice-Prefeito, Secretários Municipais a reposição das perdas inflacionárias acumuladas no 
período de março de 2021 a fevereiro de 2022. 
 
  Art. 2º- Fica autorizado o Poder Legislativo Municipal a conceder aos 
Vereadores reposição de perdas inflacionárias referentes ao período descrito no artigo 1º. 
 
  Art. 3º- O índice de reposição de perdas inflacionárias será de 10,80% (dez 
vírgula oitenta por cento), tendo como parâmetro os índices do INPC do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística e a previsão orçamentária consignada no orçamento de 2022. 
 
  Art. 4º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a 
contar de 1º de março de 2022. 
 

Sala das Sessões Alfredo Ivo Liell, 17 de março de 2022. 
 
 
 
 

EDSON JOSÉ MOSSMANN 
Presidente do Poder Legislativo 

 
 
 

MARLENE ZIMMERMANN KOCH 
Vice-Presidente 

 
 
 

EIDER WILLERS MILANI 
Secretário 

 
 
 
 
 
 
 



JUSTIFICATIVA 

 

 

 Justifica-se o presente Projeto, que visa conceder reposição de perdas inflacionárias 
ao Sr. Prefeito Municipal, Vice-Prefeito, Secretários e Vereadores dos índices apurados pelo 
INPC/IBGE, que registrou no período de março 2021 a fevereiro de 2022, percentual de 
10,80% (dez vírgula oitenta e dois por cento). 

 Assim o presente visa dar reposição das perdas inflacionárias apuradas no período. 
     

 

Sala das Sessões Alfredo Ivo Liell, 17 de março de 2022. 
 

 

EDSON JOSÉ MOSSMANN 
Presidente do Poder Legislativo 

 
 
 

MARLENE ZIMMERMANN KOCH 
Vice-Presidente 

 
 
 

EIDER WILLERS MILANI 
Secretário 

 
 
 
 

 


